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Ata de análise dos questionamentos das licitantes na Ata de Licitação. 
 

Aos vinte e três  dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para análise das 

documentações de habilitação e dos questionamentos registrados em Ata pelos licitantes, ref. 

ao Processo nº 11.001/2018, licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 007/2018 do 

tipo menor preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, 

para contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NA 

PRAIA DE ITAÚNA, NO MUNICIPIO DE SAQUAREMA, conforme especificações no Projeto Básico 

e demais anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços.  

A CPL encaminhou o processo para análise técnica da Secretaria de Obras e Urbanismo, 

a qual se manifestou que as licitantes atenderam as qualificações técnicas do edital. Cito: L.S 

PIMENTEL CONSTRUTORA LTDA ME; J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO, DRA NETWORK DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO 

LTDA e ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA. 

Os licitantes fizeram constar em ata os devidos questionamentos em ref. as demais 

licitantes. Cito:  

“...o representante da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO 

GONÇALO: Com relação à empresa J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 

argumenta que a licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do edital (não apresentou a 

certidão de registro de pessoa física). Alega ainda que conforme fls. 81, o alvará (subitem 

8.1.4.2, inscrição no cadastro municipal) encontra-se vencido, pois existem restrições no 

alvará. ....... Se manifestou ainda a empresa L.S PIMENTEL CONSTRUTORA LTDA ME 

com relação à empresa J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA argumenta que a 

licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do edital (não apresentou a certidão de registro de 

pessoa física). Alega ainda que conforme fls. 81, o alvará (subitem 8.1.4.2, inscrição no 

cadastro municipal) encontra-se vencido, pois existem restrições no alvará. Alega ainda 

também a empresa ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA com relação à empresa J. COUTINHO 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA argumenta que a licitante não cumpriu o item 8.1.2.1 do 

edital (não apresentou a certidão de registro de pessoa física).”.    

A CPL, após análise do que foi arguido, assim, decidiu: em ref. a alegação de 

descumprimento do item 8.1.4.2, não merece reparo, visto que em consulta a Secretaria 

de Finanças, teve como resposta do Diretor de cadastro Econômico, que a empresa é 

cadastrada sob o nº. de inscrição 12719592-0, e que possui alvará de funcionamento, e 

ainda, que se encontra com a TFAL paga.   

Em ref. ao item 8.1.2.1 a CPL encaminhou para análise da Secretaria de Obras e 

urbanismo, a qual após a sua análise assim se manifestou: “....Onde nessa análise 

podemos concluir a Empresa em questão está apta para participar da tomada de preço 
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007/2018.”(cópia no processo). Assim, as impugnações apresentadas não merecem 

prosperar.  

Tendo em vista que a empresa DRA NETWORK DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO 

LTDA apresentou sua CND Estadual (subitem 8.1.4.4) vencida, fica concedido o benefício 

da lei 123/2006, visto que a mesma é Micro empresa, ou seja, prazo de 05(cinco) dias 

úteis para a regularização da referida certidão. Em ref. a qualificação de habilitação 

jurídica estabelecida no edital todas as empresas se encontram habilitadas: COMERCIAL 

DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO; J. COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA; L.S PIMENTEL CONSTRUTORA LTDA ME; DRA NETWORK DO BRASIL 

SERVICOS E COMERCIO LTDA; ELVIMA CONSTRUÇÕES LTDA. Dê ciência da decisão 

aos licitantes no dia 05/12/2018, às 11h com entrega das cópias da decisão da 

habilitação aos licitantes.  Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 

10:00 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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